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AVISO 85/2024 

ATENÇÃO AO EDITAR AS IRP’S APROVADAS 
 

Solicitamos especial atenção nas IRP’s já aprovadas pelo Ordenador de Despesas, 

estas não podem mais sofrer alteração após a devida aprovação. 

Caso haja necessidade de edição de uma IRP já aprovada, após alteração, esta deve 

ser novamente aprovada pelo Ordenador de Despesas. 

Após a IRP estar Avaliada, se o usuário clicar em Retornar para Rascunho, conforme 

indicado na imagem abaixo, automaticamente a IRP sai do status Avaliada e por isso, 

não constará no relatório final. 

Portanto, caso isso aconteça, o órgão ficará automaticamente de fora do 

procedimento licitatório, pois o sistema não reconhecerá a IRP como aprovada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É muito importante que verifiquem se o 

Ordenador de Despesas aprovou a última alteração da IRP. 

 

Reiteramos que é de total responsabilidade do órgão acompanhar o preenchimento e a 

aprovação das Intenções de Registro de Preços (IRP). 

 
 

Curitiba, 16 de agosto de 2024 
 

 
                 Marcia Cucatto                                             Wellington Dias de Paula  
Chefe de Divisão – SEAP/DECON/DP                    Chefe de Departamento – DECON  
               assinado eletronicamente                                                     assinado eletronicamente 
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